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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DELIMITAÇÃO DO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

Art. 1º - O perímetro urbano do Município de Santa Rita do Passa Quatro passa a ter a 

seguinte descrição, conforme mapa anexo: 

 

“Inicia-se na cerca divisória das propriedades dos senhores Lauro Frota (Quadra nº 001 

e Imóvel nº 1097 do C.I.M.) e José Massoli junto à Via Zequinha de Abreu; daí pela 

referida cerca até encontrar o final da Rua Madre Carmelita; daí deflete à esquerda até 

encontrar a cerca de divisa do desmembramento Agro-Industrial Santa Rita, com o 

Senhor José Massoli; seguindo por esta até encontrar o córrego; subindo pelo referido 

córrego, em sua margem direita até encontrar a sua cabeceira, de onde procura ganhar a 

velha Estrada Municipal. Deste ponto segue à esquerda acompanhando a cerca da 

referida Estrada (velha) Municipal a qual divisa com propriedade do Senhor José 

Massoli, até alcançar a Avenida Prof.Oscar de Oliveira Alves, daí deflete à esquerda e 

segue pela Avenida Prof.Oscar de Oliveira Alves até encontrar a Rodovia SP 328 

“Ângelo Roberto, daí deflete à direita e segue pela referida Rodovia por 1.400 metros 

até o ponto 100, encontrando a divisa do imóvel de propriedade de Luiz Antônio 

Roberto com o Sítio Cascata, daí deflete à esquerda e segue em reta pela cerca com 

azimute de 248º11’39” com distância de 290,68 metros até o ponto 101, daí deflete à 

direita e segue acompanhando o córrego no sentido jusante para montante com distância 

de 627,33 metros até o ponto 102, daí deflete à direita e segue em reta com azimute de 

36º54’31” e com distância de 19,05 metros até o ponto 103, daí deflete à esquerda e 

segue em reta pela cerca com azimute de 306º26’30” com distância de 322,61 metros 

até o ponto 104, daí deflete à direita e segue em reta pela cerca com azimute de 

51º04’37” e com distância de 50,75 metros até o ponto 105, daí deflete à direita e segue 

em reta pela cerca com azimute de 67º04’56” e com distância de 8,65 metros até o 

ponto 106, daí deflete a esquerda e segue em reta pela cerca com azimute de 05º13’19” 

e com distância de 39,03 metros até o ponto 107, daí deflete à direita e segue em reta 

pela cerca com azimute de 21º00’08” e com distância de 9,05 metros até o ponto 108, 

daí deflete à direita e segue em reta pela cerca com azimute de 65º25’21” e com 

distância de 8,11 metros até o ponto 109, daí deflete à direita e segue em reta com 

azimute de 80º38’40” e distância de 8,95 metros até o ponto 110, daí deflete à direita e 

segue em reta pela cerca com azimute de 131º01’06” e com distância de 6,23 metros até 

o ponto 111, daí deflete à esquerda e segue em reta pela cerca com azimute de 

67º55’13” e com distância de 42,55 metros até o ponto 112, daí deflete à esquerda e 
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segue em reta pela cerca com azimute de 29º36’56” e com distância de 269,34 metros 

até o ponto 113, daí deflete à direita e segue em reta pela cerca com azimute de 

125º40’25” e com distância de  191,88 metros até o ponto 114, sendo que do ponto 103 

ao ponto 114, está confrontando com o imóvel de propriedade de Ângelo Francisco 

Roberto, daí deflete à esquerda e segue acompanhando o Córrego da Capivara no 

sentido montante para jusante com distância de 371,59 metros até o ponto 115, daí 

deflete à esquerda e segue em reta pela cerca com azimute 348º45’29” e com distância 

de 254,66 metros até o ponto 116, sendo que do ponto 115 ao 116, está confrontando 

com o imóvel de propriedade de Ângelo Francisco Roberto, daí deflete à direita e segue 

em reta com azimute de 59º52’47” e com distância de 745,57 metros até o ponto 117, 

daí deflete à direita e segue em reta pela cerca com azimute de 110º26’32” e com 

distância de 298,70 metros até o ponto 118, sendo que do ponto 116 ao 118, está 

confrontando com o imóvel de propriedade Antônio Barbuio Sobrinho, daí segue em 

reta pela cerca com azimute de 110º21’41” e com distância de 300,23 metros até o 

ponto 119, daí deflete à esquerda e segue em reta pela cerca com azimute de 31º47’40” 

e com distância de 598,55 metros até o ponto 120 (coordenada UTM N(y) 

759.7429780m e E(x) 241804.8223m), da segue por 160,00 metros até o ponto Y 

(coordenada UTM N(y) 759.754,9986m e E(x) 241873.6302m), do ponto Y segue por 

286,30 metros até o ponto128, (coordenada UTM N(y) 759.769,9530m e E(x) 

242145,3582m), do ponto 128 segue por 1344,00 metros na Estrada Estadual SP 328 até 

na divisa do loteamento “Vale do Flamboyant”; daí deflete à direita e segue numa 

distância de 603,09 metros até o ponto “K”, divisando com a Fazenda São José, daí faz 

uma deflexão à esquerda e com um rumo de 60º05’11” NW e com uma distância de   

321,56 metros ao ponto “J”; daí à direita com um rumo de 27º43’06” NE e com uma 

distância de 269,00 metros vai encontrar o ponto “I”, divisando do ponto “K” até o 

ponto “I” com a área remanescente da Fazenda São José; daí  do ponto “I” à esquerda 

com rumo 54º15’SW com 115,18 metros ao ponto p-23; daí à direita 74º15’SW com 

279,50 metros ao ponto p-E e ainda à direita 70º45’NW com 365,00 metros ao ponto p-

25, sendo que do ponto “I” ao ponto p-25 a confrontação é feita com a Fazenda São 

José; daí à direita com 53º06’22”NE com 59,53 metros ao ponto 2; daí com 

53º59’54”NE e com 101,71 metros ao ponto 3; daí com 59º27’36”NE e com 36,42 

metros ao ponto 4; daí com 63º43’24”NE e com 39,80 metros ao ponto 5; daí com 

65º17’40”NE e com 72,56 metros ao ponto 6; daí com 76º19’19”NE e com 38,85 

metros ao ponto 7; daí com 82º01’31”NE e com 44,98 metros ao ponto 8; daí com 

86º49’19”SE e com 36,74 metros ao ponto 9; daí com 85º02’30”SE e com 42,53 metros 

ao ponto 10; daí com 80º02’23”SE e com 35,56 metros ao ponto 11, daí com 

72º02’04”SE e com 54,74 metros ao ponto 12; daí com 62º58’29”SE e com 134,93 

metros ao ponto 13; daí à esquerda com 27º01’31”NE e com 5,00 metros vai ao ponto 

p-D, sendo que do ponto p-25 até aqui a confrontação é feita com  a área da Fazenda 

Santa Albertina; daí à direita 81º30’SE com 323,28 metros (rumo à cidade de Santa Rita 

do Passa Quatro) até o ponto “D”; daí com rumo à cidade pelo leito da antiga Estrada de 

Ferro, com uma distância de 261,73 metros; neste ponto deflete à esquerda divisando 

com propriedade de Christoph Von Gossler até encontrar o marco “T” do loteamento 

“Recreio dos Bandeirantes”;  segue em linha reta no azimute de 181º12’32,4”e na 

distância de 766,90 metros até o marco nº 34; do marco 34 ( UTM 7.600.062,5456m 

Norte e 240.911,2883m Leste) segue com azimute de 344º34’47,16” e distância de 
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48,70m até o marco 02 (UTM 7.600.109,4937m Norte e 240.898,3388m Leste); do 

marco 02 segue com azimute 71º25’25,29” e distância de 101,78m até o marco 03; do 

marco 03 ( UTM 7.600.141,9183m Norte e 240.994,8185m Leste) segue com azimute 

166º16’14,15” e distância de 49,69 m até o marco 04 ( UTM 7.600.093,6475m Norte e 

241.006,6119m Leste); do marco 04 segue  com azimute 270º05’57,2” e (distância de 

371,30 m ainda confrontando com a propriedade de Paschoal Bello)  até o ponto 48; do 

ponto 48 segue com azimute 71º 07' 01" e distância 66,39 metros, do ponto 49 segue ao 

ponto 50 com azimute 69º 52' 01" e distância 46,45 metros, do ponto 50 segue ao ponto 

51 com azimute 69º 29' 50" e distância 76,81 metros, do ponto 51 segue ao ponto 52 

com azimute 69º 27' 50" e distância 227,69 metros, do ponto 52 segue ao ponto 53 com 

azimute 50º 14' 47" e distância 59,88 metros, do ponto 53 segue ao ponto 54 com 

azimute 45º 17' 07" e distância 16,46 metros, do ponto 54 segue ao ponto 55 com 

azimute 35º 53' 26" e distância 18,76 metros, do ponto 55 segue ao ponto 1 com 

azimute 33º 11' 42" e distância 25,18 metros, confrontando desde o ponto 1 com a 

propriedade de Paschoal Bello e outros. Do ponto 1 segue ao ponto 2 com azimute 136º 

32' 41" e distância 38,55 metros, do ponto 2 segue ao ponto 3 com azimute 129º 13' 12" 

e distância 29,47 metros, do ponto 3 segue ao ponto 4 com azimute 138º 17' 09" e 

distância 68,41 metros, do ponto 4 segue ao ponto 5 com azimute 143º 59' 32" e 

distância 30,70 metros, do ponto 5 segue ao ponto 6 com azimute 178º 43' 56" e 

distância 20,75 metros, do ponto 6 segue ao ponto 7 com azimute 131º 12' 18" e 

distância 15,87 metros, do ponto 7 segue ao ponto 8 com azimute 173º 10' 28" e 

distância 50,98 metros, do ponto 8 segue ao ponto 9 com azimute 174º 10' 37" e 

distância 62,55 metros, do ponto 9 segue ao ponto 10 com azimute 174º 31' 35" e 

distância 46,54 metros, do ponto 10 segue ao ponto 11 com azimute 171º 03' 33" e 

distância 61,43 metros, do ponto 11 segue ao ponto 12 com azimute 175º 40' 47" e 

distância 33,11 metros, do ponto 12 segue ao ponto 13 com azimute 172º 18' 48" e 

distância 51,37 metros, do ponto 13 segue ao ponto 14 com azimute 178º 18' 17" e 

distância 32,51 metros, do ponto 14 segue ao ponto 15 com azimute 170º 57' 26" e 

distância 49,68 metros, do ponto 15 segue ao ponto 16 com azimute 174º 02' 48" e 

distância 35,29 metros, do ponto 16 segue ao ponto 17 com azimute 93º 39' 35" e 

distância 6,24 metros, do ponto 17 segue ao ponto 18 com azimute 171º 23' 49" e 

distância 39,69 metros, do ponto 18 segue ao ponto 19 com azimute 173º 22' 32" e 

distância 26,99 metros, confrontando desde o ponto 1 com a propriedade de Antonio 

Donizetti Prearo e outro. Do ponto 19, deflete à esquerda e confrontando com imóvel 

denominado Sítio Santo Expedito, (Matrícula: 8.242), de propriedade de Eder Henrique 

Zorzi e outro, segue com azimute de 92°40'49" e distância de 169,58m até o ponto 08; 

deste, passa a confrontar com imóvel denominado Sítio Paraíso, (Matrícula: 8.241) de 

propriedade de José Carlos Garcia, seguindo com azimute de 92°11'47" e distância de 

166,07m até o ponto 09; deste, passa a confrontar com imóvel denominado Gleba 3, 

(Matrícula: 8.240) de propriedade de Ângela Maria Carmelindo e outras, e segue com 

azimute de 92°02'22" e distância de 169,04m até o ponto 10; deste, deflete à direita e 

confrontando com imóvel denominado Gleba 2, (Matrícula: 7.595) de propriedade de 

Carlos Carmelindo, segue com azimute de 124°19'28" e distância de 97,57m até o ponto 

11; deflete à esquerda por 47,07m, confrontando com imóvel denominado Gleba 2, 

(Matrícula: 7.595) de propriedade de Carlos Carmelindo até o ponto T1(coordenada 

UTM – N(Y) 7.599.792,97m e E(X) 242.648,85m; do ponto T1 segue com azimute de 
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156°37'53" e distância de 44,27m  até o ponto T2; do ponto T2, segue com azimute de 

129°08'00" e distância de 24,56m  até o ponto T3; do ponto T3, segue com azimute de 

120°43'55" e distância de 22,46m  até o ponto T4; do ponto T4, segue com azimute de 

123°35'38" e distância de 56,24m até o ponto T5; do ponto T5, segue com azimute de 

130°00'52" e distância de 13,34m  até o ponto T6; do ponto T6, segue com azimute de 

136°49'06" e distância de 9,91m até o ponto T7; do ponto T7, segue com azimute de 

192°08'15" e distância de 20,64m até o ponto T8; do ponto T8 , segue com azimute de 

185°10'12" e distância de 14,87m  até o ponto T9; do ponto T9, segue com azimute de 

134°30'59" e distância de 9,21m  até o ponto T10; do ponto T10, segue com azimute de 

92°00'24" e distância de 76,54m  até o ponto T11; do ponto T11, segue com azimute de 

94°46'46" e distância de 9,00m  até o ponto T12; do ponto T12, segue com azimute de 

187°47'12" e distância de 103,85m até o ponto T13;do ponto T13, segue com azimute 

de 97°53'26" e distância de 27,39m  até o ponto T14,do ponto T14, segue com azimute 

de 97°54'09" e distância de 183,00m  até o ponto T15; do ponto T15, segue com 

azimute de 188°39'03" e distância de 157,50m  até o ponto T16;do ponto16, segue com 

azimute de 188°37'40" e distância de 14,00m  até o ponto T17; do ponto T17, segue 

com azimute de 277°42'28" e distância de 11,71m  até o ponto T18; do ponto T18, 

segue com azimute de 233°56'56" e distância de 12,46m  até o ponto T19; do ponto 

T19, segue com azimute de 190°07'06" e distância de 12,64m  até o ponto T20; do 

ponto T20, segue com azimute de 98°14'11" e distância de 19,06m  até o ponto T21; do 

ponto T21, segue com azimute de 98°17'07" e distância de 12,01m  até o ponto T22; do 

ponto T22, segue com azimute de 98°14'17" e distância de 12,00m  até o ponto T23; do 

ponto T23, segue com azimute de 98°14'42" e distância de 11,99m  até o ponto T24; do 

ponto T24, segue com azimute de 98°14'14" e distância de 12,00m  até o ponto T25; do 

ponto T25, segue com azimute de 97°25'16" e distância de 12,00m  até o ponto T26; do 

ponto T26, segue com azimute de 98°05'47" e distância de 12,00m  até o ponto T27; do 

ponto T27, segue com azimute de 99°15'02" e distância de 12,01m  até o ponto T28; do 

ponto T28, segue com azimute de 98°14'42" e distância de 11,99m  até o ponto T29; do 

ponto T29, segue com azimute de 98°17'07" e distância de 12,01m  até o ponto T30; do 

ponto T30, segue com azimute de 98°14'42" e distância de 11,99m  até o ponto T31; do 

ponto T31, segue com azimute de 98°14'17" e distância de 12,00m  até o ponto T32; do 

ponto T32, segue com azimute de 98°17'32" e distância de 12,00m  até o ponto T33; do 

ponto T33, segue com azimute de 98°14'17" e distância de 12,00m  até o ponto T34; do 

ponto T34, segue com azimute de 98°14'17" e distância de 12,00m  até o ponto T35; do 

ponto T35, segue com azimute de 98°14'42" e distância de 11,99m  até o ponto T36; do 

ponto T36, segue com azimute de 98°17'07" e distância de 12,01m  até o ponto T37; do 

ponto T37, segue com azimute de 98°14'42" e distância de 11,99m  até o ponto T38; do 

ponto T38, segue com azimute de 98°14'17" e distância de 12,00m  até o ponto T39; do 

ponto T39, segue com azimute de 98°24'20" e distância de 14,71m  até o ponto T40; do 

ponto T40, segue com azimute de 98°16'36" e distância de 13,27m  até o ponto T41; do 

ponto T41, segue com azimute de 68°59'24" e distância de 10,49m  até o ponto T42; do 

ponto T42, segue com azimute de 66°49'14" e distância de 3,94m  até o ponto T43; do 

ponto T43, segue com azimute de 67°24'57" e distância de 318,17m  até o marco nº 19-

A; neste ponto deflete à esquerda até atingir o marco nº 6, do loteamento “Parque 

Lagoinha”; neste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta no azimute de 

182º48’19”e na distância de 647,32 metros divisando com propriedade da Fazenda 
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Lagoinha, até encontrar o marco nº 3; neste ponto deflete à direita e segue 

acompanhando o córrego Santo Antônio no sentido de jusante para montante numa 

distância de 191,20metros até encontrar o marco nº 1         ( coordenada UTM 

7600169.00 m S e 24.3518.00 m E) daí segue com  segue com azimute de 82°07’14" e 

distância de 53,95 metros  até o ponto 2; do ponto 2 segue com azimute de 86°41'47" e 

distância de 50,68 metros até o ponto 3; do ponto 03 segue com azimute 97º03’52” e 

distância de 55,34 metros até o ponto 4; do ponto 4 segue com azimute 97º24’12” e 

distância de 32,19 metros até o ponto 05; do ponto 05 segue com azimute 78º10’21” e 

distância de 52,32 metros até o ponto 06; do ponto 06 segue com azimute 88º56’01” e 

distância de 43,61 metros até o ponto 07; do ponto 07 segue com azimute 69º00’43” e 

distância de 33,15 metros até o ponto 08; do ponto 08 segue com azimute 89º26’47” e 

distância de 37,24 metros até o ponto 09; do ponto 09 segue com azimute 84º58’59” e 

distância de 22,15 metros até o ponto 10; do ponto 10 segue com azimute 352º24’41” e 

distância de 446,59 até o ponto 11; do ponto 11 segue com azimute 257º07’37” e 

distância de 2,12 metros até o ponto 12; do ponto 12 segue com azimute 292º56’43” e 

distância de 20,99 até o ponto 13; do ponto 13 segue com azimute 284º33’26” e 

distância de 24,94 metros até o ponto 14; do ponto 14 segue com azimute 279º40’50” e 

distância de 16,18 metros até o ponto 15: do ponto 15 segue com azimute 309º08’50” e 

distância de 35,55 metros até o ponto 16: do ponto 16 segue com azimute 287º46’05” e 

distância de 32,11 metros até o ponto 17; do ponto 17 segue com azimute 287º32’44” e 

distância de 39,42 metros até o ponto 18; do ponto 18 segue com azimute 272º36’39” e 

distância de 19,00 metros até o ponto 19; do ponto 19 segue com azimute 270º32’06” e 

distância de 21,92 metros até o ponto 20; do ponto 20 segue com azimute 223º44’50” e 

distância de 10,93 metros até o ponto 21; do ponto 21 segue com azimute 196º19’54” e 

distância de 27,79 metros até o ponto 22; do ponto 22 segue com azimute 192º09’33” e 

distância de 40,00 metros até o ponto 23; do ponto 23 segue com azimute 192º08’09” e 

distância de 41,86 metros até o ponto 24; do ponto 24 segue com azimute 191º57’40” e 

distância de 61,79 metros até o ponto 25; do ponto 25  segue com azimute de 

144°18'28" e distância de 50,89m  até o ponto 26A; do ponto 26A, segue com azimute 

de 111°42'24" e distância de 149,38m  até o ponto 27A; do ponto 27A, segue com 

azimute de 96°39'50" e distância de 34,99m  até o ponto 28A; do ponto 28A, segue com 

azimute de 82°44'48" e distância de 100,83m  até o ponto 40; do ponto 40 segue com 

azimute de 100°10'09" e distância de 45,31m  até o ponto 39; do ponto 39 segue com 

azimute de 104°41'33" e distância de 46,17m  até o ponto 38; do ponto 38 segue com 

azimute de 102°45'20" e distância de 51,54m  até o ponto 37; do ponto 37 segue com 

azimute de 112°08'02" e distância de 67,98m  até o ponto 36; do ponto 36 segue com 

azimute de 98°32'37" e distância de 123,65m  até o ponto 35; do ponto 35 segue com 

azimute de 124°07'04" e distância de 117,79m  até o ponto 34; do ponto 34 segue com 

azimute de 111°50'23" e distância de 47,07m  até o ponto 33; do ponto 33 segue com 

azimute de 206°25'20" e distância de 23,30m  até o ponto 32; do ponto 32 segue com 

azimute de 211°02'04" e distância de 16,70m  até o ponto 31; do ponto 31 segue com 

azimute de 211°03'36" e distância de 10,21m  até o ponto 30; do ponto 30 segue com 

azimute de 215°12'32" e distância de 16,01m  até o ponto 29; do ponto 19 segue com 

azimute de 220°43'39" e distância de 12,801m  até o ponto 28; do ponto 28 segue com 

azimute de 225°06'59" e distância de 20,89m  até o ponto 27; do ponto 27 segue com 

azimute de 228°41'08" e distância de 13,42m  até o ponto 26; do ponto 26 segue com 
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azimute de 229°07'39" e distância de 5,50m  até o ponto 25; do ponto 25 segue com 

azimute de 229°05'52" e distância de 23,95m  até o ponto 24; do ponto 24 segue com 

azimute de 229°43'11" e distância de 16,07m  até o ponto 23; do ponto 23 segue com 

azimute de 229°44'26" e distância de 16,00m  até o ponto 22; do ponto 22 segue com 

azimute de 229°35'34" e distância de 24,02m  até o ponto 21; do ponto 21 segue com 

azimute de 229°35'24" e distância de 13,96m  até o ponto 20; do ponto 20 segue com 

azimute de 231°26'13" e distância de 26,81m  até o ponto 19; do ponto 19 segue com 

azimute de 234°12'07" e distância de 8,45m  até o ponto 18; do ponto 18 segue com 

azimute de 234°32'19" e distância de 12,20m  até o ponto 17; do ponto 17 segue com 

azimute de 237°51'02" e distância de 5,06m  até o ponto 16; neste ponto atravessa a o 

Prolongamento da Avenida  Formoso  por 10,40 metros até o ponto 13( UTM 

244507.35 m E ,UTM 7599794.48 m S); do ponto 13 segue para o ponto 14 com az. 

136º23’37” e distância de 293,04; do ponto 14 segue para o ponto 15 com az. 34º47’52” 

e distância de 97,69 metros; do ponto 15 segue para o ponto 16 com az. 123º49’49” e 

distância de 30,63 metros; do ponto 16 segue ao ponto 17 com az.98º27’54” e distância 

de 44,02 metros; do ponto 17 segue ao ponto 18 com az.167º12’40” e distância de 53,26 

metros; do ponto 18 segue ao ponto 19 com az. 188º58’04” e distância de 30,09 metros; 

do ponto 19 segue ao ponto 20 com az. 162º45’44” e distância de 55,24 metros; do 

ponto 20 segue ao ponto 21 com az.179º54’15” e distância de 47,84 metros; do ponto 

21 segue ao ponto 22 com az. 176º57’51” e distância de 122,54 metros; do ponto 22 

segue ao ponto 23 com az. 183º57’43” e distância de 47,90 metros; do ponto 23 segue 

ao ponto 24 com az. 176º02”51” e distância de 46,57 metro; do ponto 24 segue ao ponto 

25 com az. 206º22’17” e distância de 37,06 metros; do ponto 25 segue ao ponto 26 com 

az. 211º29’22” e distância de 43,92 metros; do ponto 26 segue ao ponto 27 com az. 

172º57’12” e distância de 45,32 metros; do ponto 27 segue ao ponto 28 com az. 

177º03’24” e distância de 44,60 metros; do ponto 28 segue ao ponto 29 com az. 

136º03’33” e distância de 4,21 metros; do ponto 29 segue ao ponto 30 com az. 

179º04’12” e distância de 6,16 metros; do ponto 30 segue ao ponto 31 com az. 

108º43’55” e distância de 9,15 metros; do ponto 31 segue ao ponto 32 com az. 

135º57’40” e distância de 4,21 metros; do ponto 32 segue ao ponto 33 com az. 

142º19’07” e distância de 19,21 metros; do ponto 33 segue ao ponto 34 com az. 

60º55’11” e distância de 6,52 metros; do ponto 34 segue ao ponto 35 com az. 

156º52’29” e distância de 4,10 metros; do ponto 35 segue ao ponto 36 com az. 

170º10’37” e distância de 8,62 metros; do ponto 36 segue ao ponto 37 com az. 

170º15’37” e distância de 18,68 metros; do ponto 37 segue ao ponto 38 com az. 

179º04’08” e distância de 18,46 metros; do ponto 38 segue ao ponto 39 com az. 

179º07’52” e distância de 9,23 metros; do ponto 39 segue ao ponto 40 com az. 

179º04’08” e distância de 18,46 metros; do ponto 40 segue ao ponto 41 com az. 

165º56’30” e distância de 25,28 metros; do ponto 41 segue ao ponto 42 com az. 

159º29’27” e distância de 68,59 metros; do ponto 42 segue ao ponto 43 com az. 

181º10’34” e distância de 6,82 metros; do ponto 43 segue ao ponto 44 com az. 

185º01’18” e distância de 21,02 metros; do ponto 44 segue ao ponto 45 com az. 

186º41’59” e distância de 43,46 metros; do ponto 45 segue ao ponto 46 com az. 

196º23’34” e distância de 9,67 metros; do ponto 46 segue ao ponto 47 com az. 

181º24’57” e distância de 70,83 metros; do ponto 47 segue ao ponto 48 com az. 

179º04’07” e distância de 15,38 metros; do ponto 48 segue ao ponto 49 com az. 
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196º24’35” e distância de 9,66 metros; do ponto 49 segue ao ponto 50 com az. 

185º00’23” e distância de 27,85 metros; do ponto 50 segue ao ponto 51 com az. 

192º14’37” e distância de 12,64 metros; do ponto 51 segue ao ponto 52 com az. 

136º02’22” e distância de 21,05 metros; do ponto 52 segue ao ponto 53 com az. 

93º31’12” e distância de 12,05 metros; do ponto 53 segue ao ponto 54 com az. 

174º19’58” e distância de 15,80 metros; do ponto 54 segue ao ponto 55 com az. 

116º57’31” e distância de 24,75 metros; do ponto 55 segue ao ponto 56 com az. 

161º05’40” e distância de 22,72 metros; do ponto 56 segue ao ponto 57 com az. 

191º03’12” e distância de 49,03 metros; do ponto 57 segue ao ponto 58 com az. 

202º23’42” e distância de 158,25 metros; do ponto 58 segue ao ponto E com az. 

207º22’57” e distância de 19,44 metros; Do Ponto “E” do loteamento “Jardim Bonanza” 

- Área B, segue numa distância de 255,20 metros, ao longo da Antiga Estrada Municipal 

(Atual Alameda Juca de Castro) até o córrego do Espraiado, segue por este até encontrar 

a margem direita do Córrego Passa Quatro, daí da foz do córrego do Espraiado, a 

montante do córrego Passa Quatro numa distância de 260,935 metros encontra-se o 

ponto 12 da descrição da matrícula n.º 13.125 da Fazenda Paulistinha; daí do ponto 12 

com azimute 155º59’14’’ e distância de 22,539 metros vai ao ponto 11; daí com 

azimute 159º56’51’’ e distância de 48,529 metros vai ao ponto 10; daí com azimute 

160º18’49’’ e distância de 66,368 metros vai ao ponto 9; daí com azimute 160º40’28’’ e 

distância de 108,410 metros vai ao ponto 8; daí com azimute 158º46’14’’ e distância de 

153,262 metros vai ao ponto 7; confrontando neste trecho com a propriedade do Sr. 

Antônio Missiato; daí com azimute 237º47’59’’ e distância de 86,224 metros vai ao 

ponto 6; daí com azimute 237º55’33’’ e distância de 160,664 metros vai ao ponto 5; daí 

com azimute 237º49’24’’ e distância de 174,729 metros vai ao ponto 4; daí com 

azimute 237º33’42’’ e distância de 135,056 metros vai ao ponto 3; daí com azimute 

237º42’00’’ e distância de 317,340 metros vai ao ponto 2; daí com azimute 237º32’04’’ 

e distância de 323,274 metros vai ao ponto 1; que está cravado junto a propriedade do 

Sr. Sérgio Alves Nogueira Vanzella e a Estrada Municipal (SRQ 023) Jayme Nori, do 

ponto 7 até o ponto 1 a confrontação é com a propriedade do Sr. Sérgio Alves Nogueira 

Vanzella, daí do ponto 1 com azimute 323º50’14’’ e distância de 57,200 metros vai ao 

ponto 71; daí com azimute 323º55’32’’ e distância de 42,140 metros vai ao ponto 70; 

daí com azimute 324º36’11’’ e distância de 29,886 metros vai ao ponto 69; daí com 

azimute 325º24’02’’ e distância de 30,212 metros vai ao ponto 68; daí com azimute 

326º09’02’’ e distância de 30,136 metros vai ao ponto 67; daí com azimute 326º40’13’’ 

e distância de 30,088 metros vai ao ponto 66; daí com azimute 327º26’20’’ e distância 

de 29,863 metros vai ao ponto 65; daí com azimute  327º56’33’’ e distância de 30,296 

metros vai ao ponto 64; daí com azimute 328º13’07’’ e distância de 37,013 metros vai 

ao ponto 63; daí do ponto 63 pelo lado esquerdo da Estrada Municipal (SRQ 023) 

Jayme Nori, passando pela Barragem da Represa Passa Quatro, até a Avenida “2” 

(Francisco Borri) do loteamento “Recanto da Colina”, deflete à esquerda atravessando a 

Estrada Municipal SRQ 023 que vai de Santa Rita do Passa Quatro à Santa Cruz da 

Estrela, onde deflete à esquerda e segue pelo limite da estrada SRQ 023 até encontrar a 

margem direita do córrego Passa Quatro, vira à direita e segue acompanhando o referido 

córrego até encontrar o limite da estrada SRQ 040,(coordenada UTM 

N(y)7594816,2588m e E(x)244053,5958m), daí segue com SRQ 040 por 1.140 metros 

até o ponto 01 ,(coordenada UTM N(y)7.594.923,56m e E(x)243.880,50m), do ponto 
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01, segue com azimute de 251°42'57" e distância de 132,12m  até o ponto 02; do ponto 

02, segue com azimute de 61°49'07" e distância de 6,50m  até o ponto 03; do ponto 03, 

segue com azimute de 39°07'49" e distância de 3,04m  até o ponto 04; do ponto 04, 

segue com azimute de 39°15'51" e distância de 25,61m  até o ponto 05; do ponto 05, 

segue com azimute de 343°27'55" e distância de 3,34m  até o ponto 06; do ponto 06, 

segue com azimute de 343°38'19" e distância de 17,22m  até o ponto 07; do ponto 07, 

segue com azimute de 343°35'49" e distância de 14,27m  até o ponto 08; do ponto08, 

segue com azimute de 343°34'45" e distância de 12,42 m  até o ponto 09; do ponto 09, 

segue com azimute de 343°40'18" e distância de 3,70m  até o ponto 10; do ponto 10, 

segue com azimute de 3°07'57" e distância de 8,05m  até o ponto 11; do ponto 11, segue 

com azimute de 3°12'04" e distância de 12,00m  até o ponto 12; do ponto 12, segue com 

azimute de 3°14'38" e distância de 10,43m  até o ponto 13; do ponto 13, segue com 

azimute de 3°03'10" e distância de 1,50m  até o ponto 14; do ponto 14, segue com 

azimute de 348°21'24" e distância de 6,74m  até o ponto 15; do ponto 15, segue com 

azimute de 348°25'11" e distância de 12,06m  até o ponto 16; ( do ponto 02 ao ponto 16 

segue em confrontação com o Córrego Marinho). Do ponto 16, segue com azimute de 

56°48'06" e distância de 70,77m  até o ponto 17; do ponto 17, segue com azimute de 

49°12'23" e distância de 44,92m  até o ponto 18; do ponto 18, segue com azimute de 

49°25'21" e distância de 41,82m  até o ponto 19; do ponto 19, segue com azimute de 

49°20'18" e distância de 8,23m  até o ponto 20 (UTM N(y)759.611,18m e 

E(x)243.887,57m), ponto cravado  da Via Zequinha de Abreu, onde deflete à direita e 

segue pelo referido limite até encontrar o limite da estrada SRQ 023, onde deflete à 

esquerda atravessando a Via Zequinha de Abreu até o limite da Avenida Pedro de Toni, 

onde deflete à esquerda e segue acompanhando o limite entre a Avenida Pedro de Toni 

e a Via Zequinha de Abreu até encontrar a cerca divisória das propriedades dos 

Senhores Lauro Frota e José Massoli, fechando o perímetro, perfazendo a área de 

31,479,322.00 metros quadrados e perímetro de 41,554,949 metros. 

 

Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas a Lei Complementar nº 118, de 31 de julho de 2018, e demais 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Em 08 de outubro de 2019. 
 
 
OFÍCIO: 083/2019 
ASSUNTO: Mensagem 
 
 
 
Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores, 
 
 
 
   Temos a honra de encaminhar a esta digna Casa de Leis, o 
incluso Projeto que trata do aumento do perímetro urbano de nosso município. 
 
   Cumpre-nos informar que referido aumento teve parecer 
favorável da COMUR, deixando claro que foram atendidos os preceitos legais 
que regem o assunto. 
 
   A área que será incluída no perímetro urbano localiza-se 
em parte nobre do município, onde já existe tendência de crescimento e está 
próximo das infraestruturas existentes. 
 
   Contando com a aprovação por parte desta Casa, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 
 
 
      Atenciosamente, 
 
 
      LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 
               PREFEITO MUNICIPAL 
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EXMO. SR. 
PAULO CÉSAR MISSIATTO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
N E S T A 
 


